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Na área do tanque, seÉ executado revestimento cerâmico esmaltado padrão popular

com altura de l,30cm, iniciando do chão.
As esquadrias metálicas deverão ser lixadas e pintadas com tinta do tipo ESMALTE

SINTÉTICO.

INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS

- Água fria
lnicia o fluxo de água passando pelo cavalete fornecido pela concessionária. A

tubulação de alimentaÉo ser íeita com cano de t/," (25 mm), adentrando a caixa d'água, com chave

de boia do tipo mecânica.
A instalação na caixa d'água deverá conter tubulação de limpeza, ladrão, ventilaçáo,

noia extravasor com registro de gaveta ou esfera de PVC e uma tubulação de descida para

distribuição da água com um registro gaveta de pvc. O reservatório a ser instalado será dê 500 litros
de fibrocimento com tampa.

Na saída da caixa d'água aconselha-se fazer a saída com tubulação de 50 mm e após
uma redução para /." gara haver uma pressão adequada.

Para o apoio da caixa d'agua seÍá utilizado 2 vigotas de madeira/ tratada aparelhada
(5x12) apoiadas na parede do banheiro.

Deverá conter 2 pontos obrigatórios de água fria, no banheiro para a pia e chuveiro, 01

ponto de água na cozinha e 1 ponto externo para o tanque.
A louça do banheiro deverá ser de porcelana branca padráo popular com caixa

acoplada. O suspiro deverá ser com PVC 40mm e os tubos de queda de 100mm . As torneiras
serão todas de PVC cromado com exceção do chuveiro que será de pressão meia polegada de
metal bruto.

Para escoamento das água de lavagem do chuveiro será colocado ralo sifonado d=
100mm.

Em todas as pias/tanque serão colocados sifão flexível de pvc.
Todas as instalaçô€s deverão ser testadas antes do acabamento final da obra. Nesta

fase a empresa deverá solicitar o acompanhamento do responsável técnico da obra.

- Água Pluvial e esgoto
A tubulação de esgoto terá caimento mínimo de 1% e extema 2%. Utilizar tubulação de

PVC branco de 100 mm para descarga até o tanque séptico. Tubulação de 40 mm na saída de pias

e 50 mm na saída de caixas sifonadas (idem ralo de chuveiro).
A caixa de gordura será em PVC diâmetro de 250mm. A caixa de passagem será de

40x40x40 êm alvenaria revestida com chapisco(1:3) emboço do tipo massa única no traço 1:3 (
cimento e arêia média).A água pluvial será absorvida no próprio terreno.

Todas as instalações deverão ser testadas antes do acâbamento final da obra. Nesta
fase a empresa deverá soliciter o acompanhamento do responsável técnico de obra.

INSTALAÇÓES ELETRICAS
A entrada de energia deverá ser de baixa tensão, padrão monofásico completo, todavia,

a instalaÉo e compra deverá ser feita pelo proprietário do terreno. tr
Rua Wdft€do BiíencouÍt de Morâcs 222-FonelFax (043 ) 3266-t I 00€NPJ 9J.561 .080/000 t {0 - CEP. 86.250.000

Email : plu§u@lsbrrlio]L!|I- Nova Ssnt Báósm- PÍ.
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Primeiramente devem ser feitos os cortes nas paredes para passagem das tubulaçóes
de mangueira corrugada de %". Todo local onde houver fios, deve obrigatoriamente ter tubulações.

Não será permitido a passagem de fiaçáo solta.
Devem ser utilizados cabos fabricados em cobre e revestidos com material tipo

plástico/silicone, de boa qualidade.

Deverá conter 01 ponto de luz em cada ambiente, sendo instalado o plafon led de
sobrepor centralizados. Os interruptores e tomadas serão embutidos na parede, e receberão
acabamento superficial em pvc branco.

Toda a instalaÇão elétrica deverá ser testada antes do acabamento final da obra, e
acompanhada pelo responsável técnico.

LIMPEZA FINAL DA OBRA
Após conclusão da obra, deve ser feita uma limpeza total tanto no terreno quanto na

edificação com produto indicado para esse procedimento. Após conclusão a empresa deverá entraÍ
em contato com a prefeitura para realizar a inspeÇão e liberação da obra por parte da instituição
financeira.

conclusões
A casa deverá seguir todos os padrões e normas técnicas vigentes na legislação

brasileira.
Será feita uma vistoria pelo profissional da prefeitura para verificaçáo do cumprimento

do escrito nesse memorial.
A não conformidade da execuçáo da casa por parte dos construtores poderá acanetar a

rescisáo do contrato deste com a preêitura no município de Nova Santa Bárbara.
Na entrega final da edificação o beneficiário assinará termo de recebimento da unidade

Habitacional.

Rua WslÊrdo Bircmoun d€ Mor&s 222-For,.y'Fq (043 ) 3266-t 100{NpJ 95.561 .0tU0001 {0 - CEp. t6.250,000
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MEMORIAL DESCRITIVO

Este documento visa relatar a descriÉo detalhada dos elementos a serem executados
na obra, assim como a metodologia de construÉo, materiâis a sem empregados,
dimensionamentos dentre outros fatores relevantes para a execuÉo in loco.

O projeto arquitetônico é composto pelos seguintes ambientes: sala de tv/jantar,
cozinha, dormitório 01, dormitório 02 e banheiro social.

O objeto de estudo é uma edificação residencial uniÍamiliar térrea com área total
construída de 40,99 m" situada na rua lsmael modesto de Pinho, 191 , na região central do
perímetro urbano do municÍpio, tendo como propíetário do imóvel lvo Coelho.

SITUAçÂo ATUAL

Atualmente o teneno encontra-se ausente de benfeitorias.

Figura í6: lmagens do tsrÍono

Fontê: A autora,2022.

Rua Wrlfrldo Biftncouí de Mor6 222.Fone/Fax (041) 3266-t1oo-CNPJ 95.561.080/0001{O - CEp. 86.250.000

Email : !DrsU@!l0,0L8oL-bI - Nova Ssnt. Bórtard- P..

r Proprietário 07:Ivo Coelho
. Plânta baixa - Mcdelo 02

o Fase da ediÍicação: Ausente de benfeitorias
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TERRENO.
A empresa deverá receber o teneno previamente limpo ausente de entulhos ou

qualquer construção que vise atrapalhar a construção. As dimensões e os formatos dos terrenos

são variados de acordo com o local, portanto, a topografia deve-se compensar a área de execuÉo
em corte e aterro, com a movimentaçáo da terra do próprio terÍeno até chegar no volume almejado

e próprio para a implantação da edificaÇão- Em situações de movimentaçÕes onde tenha aterro, é
obrigado a compactação do solo.

LocAÇÃo.
Para a locação, deve.se respeitar o dimensionamento da calçada de 3,00 metros de

acordo com as leis vigentes do município, àssim como os recuos obrigatórios, atendendo

distanciamento de 3,O0metros a partir da calçada para o recuo frontal e recuos laterais com 1,50m

caso tenha aberturas de ventilaÉo. A demarcação interna deverá respeitar o projeto arquitetônico
ofertado-

A locação deve ser utilizada tábuas corridas pinus aplainadas para definir os eixos da
obra (gabarito).

INFRAESTRUTURA
A emprese deverá realizar valas de acordo com o projeto disponibilizado. Após a

escavação devidamente compactada a uma profundidade de 40 cm deverá ser executado um lastro
de concreto magro com uma espessura de scm. A estaca broca terá diâmetro dê 30cm e
profundidade de í ,00m conforme projeto estrulural disponibilizado.

A cima do lastro, seÉ executada alvenaria de embasamento com tüolo furado, posto

amarrado e deitado com 30 cm de altura.
Após conclusão, será realizado a montagem de forma para receber a viga baldrame, e

consecutivamente a armação da viga com a util'zação do aço CA-50 de 8mm e estribos com aço
CA-50 4,2mm a um espaçamento a cada í5 cm. A concretagem será com concrêto a Fck; 20 Mpa.

Após cura do concreto será realizado o aterro da fundação utilizando o próprio solo da
obra, onde este deverá ser compactado em camadas sucessivas a cada 15cm de altura e
apiloadas.

Devera ser aplicado no mínimo duas demãos cruzadas em diferentes orientações de
impermeabilização com solução betuminosa, nas laterais e nas faces superiores da viga baldrame.

SUPRAESTRUTURA
- Aranque: Deverão ser perfurados os baldrames para colocação dos ananques e

montagem dos pilares. A aderência dos ferros ao baldrame deverá ser feito com adesivo
"compound"

RlI, WslftEdô Binancôüí d. MoÍ*s 222-FonelFo( (043) 3266-t [ooCNPJ 95.561 -0t0ru001.6{) - C€P. 86250-m0
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- Pilares: Devem ser executados com caixaria do tipo "sanduíche', armadura

longitudinal com ferro 8 mm (4 barras), armadura transversal com fêrro 4,2 mm (êspaçamento

máximo de í5 cm).
-Alvenariafuedaçáo: As paredes e dh,isórias deverão ser executadas com blocos do tipo

cerâmico com medidas 9x19x19 cm.
O assentamento dos blocos deverá ser feita em argamassa, traço 1:2:8 em volume,

cimento, cal hidratada e areia média. A espessura do prumo devem estar em conformidade com a
NBR. A alvenaria deverá estar emarrada em seus êncontros, a Íim de garantir estabilidade.

- Vigas do Respaldo
Na ultima fiada de alvenaria será executada vigas do respaldo (10xí0), concreto

armado fck=15 Mpa executadas com caixaria do tipo 'sanduíchê", armadura longitudinal com ferro I
mm (4 barras na seção), armaduÍa transversal com feno 4,2 mm (espaçamento máximo de 15 cm),
e concreto armado fck=20Mpa.

Verga e contraverga
Na parte inferior das aberturas das janêlas, serão postas contravergas pré moldadas

com armaduras contendo 2 barras de aço CA-50 de 6,3mm corÍidos ultrapassando pelomenos
25cm das faces de abertura em cada extremidade, o mesmo com as vergas, situados na parte
superior da aberlura. Para as aberturas das portas, deverão ser postas vergas na parte superior,
com as mesmas especlficações.

A caixa dágua será apoiada sobre vigas de madeira aparelhadas, sendo estas apoiadas
sobre a viga de respaldo.

calçadas e contrapisos
Toda a parte pavimentada da casa deverá ser executada em concreto, com resistência

característica mínima de 20 Mpa e espessura mínima de 3 cm, a superfície do lastro deverá ser
desempenada, e deve ser aplicado sobre o solo adequadamentê compactado e nivelado.

Será feito um contra-piso na parte intema da casa.
Após a conclusão do contra-piso, deverá ser executada uma regularizaçào para

recebimento dos revestimentos.
Na parte externa, ao entorno da ediÍicação sobre o solo perfeitamente nivelado, deverá

ser aplicado lastro de concreto não estrutural com espessura de 3cm e largura de 50cm. A
superfície deverá conter uma Inclinação mínima de 1o/o paÍa o escoamento da água pluvial e deverá
ser 5 cm a baixo do nível da edificação.

PAREDES E DIVISÓRIAS

ESOUADRIAS E BATENTES
As portas deverão ser em medeira, padrão popular, com medidas de 2,10 m de altura

comlargurade0,Smparaaentradaequartosemedidade2,l0mdealturae0,Tmdelargura
para o banheiro. A instalação da porta deve conter guamição, vista, dobradiças e maçanetas
padrão popular- Após a instalação, a po.ta deve receber duas demãos de esmalte
acetinado/envemizadas.

Rua Walfido Bitrcncouí d. Mor&s 222-Fonry'Fax (043) 326ó-t 100{NPJ 95.5ó I .080/0001 {0 - CEP. t6250.000
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COBERTURA
A cobertura será em telha do tipo cerâmica com inclinação 30%, seguindo as

especificações do projeto arquitetônico, composto de 2 águas aparentes.
A trama do telhado será composta em tesouras, com terças, caibros e ripas

devidamente galgados para recebimento das telhas, a trama ainda deverá ultrapassar 50 cm do
perímetro da edificação em todo seu entomo, seívindo como beiral.

Será composto de uma cumeeira nq centro, com capas do tipo cerâmica, chumbadas
com argamassa simples com aditivo impermeabilizante. Deverá ser executado embocamento nos
beirais e cumeeira, utilizando argamassa com taço í:2:8 em volume de cimento, cal hidratada e
areia media. O oitão será executado em alvenaria e respeitará a inclinação do telhado, vedando
toda a superfície, deixando ultrapassar 50 cm os caibros para realização do beiral.

REVESTIMENTO
Parede intema
As paredes deverão ser cortadas para passagem de tubulação da rede elétrica e canos

para a instalação hidráulica.
Toda a superfície da parede interna deverá receber chapisco traço 1:3 em volume

cimento e areia grossa, o mesmo, deve ser aplicado em alvenaria limpa, e distribuído
uniformemente na superÍicie.

Após o chapisco, deverá ser feito reboco em argamassa única traço 1:2:8 em volume
cimento, cal hidratado e areia média. Essa camada deverá ser sarrafeado. Desempenado e alisado
com desempenadeira de madeira.

Para o acabamento será aplicado tin,.a látex acrílica com 2 demâos, de forma manual in
loco.

No banheiro, sêrá instalado revestimento cerámico, na parede onde for instalado o
chuveiro e na parede perpendicular conforme planta baixa. O revestimento será assentado com
argamassa ACll, assim como será utilizado rejunte flexível, seguindo a espessura de junta de
dilatação de acordo com as especificaçÕes exigidas pela marca do piso cerâmico.

PAREDE EXTERNA fl(-

it
]
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As janelas deveráo ser em aço/alumÍnio/ferro, com vidros canelados ou lisos de

espessura mínima de 4mm. A fixação do vidro das janelas deverá ser executada com massa de

vidraceiro em perfeitas condições e ótimo acabamento.
Todas as esquadrias deverão seguir o dimensionamento conforme o projeto

arquitetônico disponibilizado, respeitando as medidas, materiais, e altura de instalaçáo.

Todas as esquadrias metálicas receberão pintura ESMALTE SINTÉTICO, conforme

segue:
- Limpeza e raspagem superficial.
- Remoçáo dos pontos de oxidação
- Demão de fundo antioxidante.
- Aplicação dupla de esmalte sintético para metais.
- Deve ser protegido antes da aplicação os demais elementos construtivos da

edificação.
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Receberá chapisco traço 1:3 em volume, cimento e areia grossa, sendo aplicado em

alvenaria limpa livre de pó, distribuÍdo de maneira uniforme.

Na área do tanque, será executado revestimento cerámico esmaltado padrão popular

com altura de 1,30cm, iniciando do chão.
As esquadrias metálicas deverão ser lixadas e pintadas com tinta do tipo ESMALTE

SINTÉTICO.

INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS

- Água fria
lnicia o fluxo de água passando pelo cavalete fornecido pela concessionária. A

tubulação de alimentaÉo ser feíta com cano de /t" (25 mm), adentÍando a caixa d'água, com chave

de boie do tipo mecânica.
A instalação na caixa d'água deverá conter tubulação de limpeza, ladrão, ventilação,

noia eÍravasor com registro de gaveta ou esfera de PVC e uma tubulaçáo de descida para

distdbuição da água com um registro gaveta de pvc. O reservatório a ser instalado será de 500 litros
de fibrocimento com tampa.

Na saída da caixa d'água aconselha-se fazer a saÍda com tubulação de 50 mm e após
uma reduçáo paÍa y," gaâ haver uma pressão adequada.

Para o apoio da caixa d'agua será utilizado 2 vigotas dê madeira/ tratada aparelhada
(5x12) apoiadas na parede do banheiro-

Deverá conter 2 pontos obrigatórios de água fria, no banheiro para a pia e chuveiro, 01
ponto de água na cozinha e I ponto extemo para o tanque.

A louça do banheiro deverá ser de porcelana branca padrão popular com caixa
acoplada. O suspiro deverá ser com PVC 40mm e os tubos de queda de 100mm . As torneiras
serão todas de PVC cromado com exceção do chuveiro que será de pressão meia polegada de
metal bruto.

Para escoamento das água de lavagem do chuveiro será colocado ralo sifonado d=
100mm.

Em todas as pias/tanque serão colocedos sifão flexível de pvc.

Todas as instalaçôes deverão ser testadas antes do acabamento final da obra. Nesta
fase a empresa deverá solicitar o acompanhamento do responsável técnico da obra.

rNsrAr"ÂÇÔES ELÉTRtCAS
A entrada de energia deverá ser de baixa tensão, padrão monofásico completo, todavia,

a instalação e compra deverá sêr Íeita pelo proprietário do terreno

Rua Walfr.do Bitencoun de MoÍaÊ§ 222-FoNy'Fax (043) 32ó6.8100{NPJ 95.561.060/0001{0 - CEP. 86.250.000

Enail : pE!§@[§b,!ÍêoÍir - Novâ saÍÍÀ 868râ- Pr.

- Água Pluvial e esgoto
A tubulação de esgoto terá caimento mínimo de 10lo e externa 2%- Utilizar tubulaçáo de

PVC branco de 100 mm para descarga até o tanquê séptico. Tubulação de 40 mm na saída de pias

e 50 mm na saída de caixas sifonadas (idem ralo de chuveiro).
A caixa de gordura será em PVC diâmetro de 250mm. A caixa de passagem será de

40x40x40 em alvenaria revestida com chapisco(1:3) emboço do tipo massa única no traço 1:3 (
cimento e areia média).A água pluvial será ebsorvida no próprio terreno.

Todas as instalações deverão ser testadas antes do acabamento final da obra. Nesta
Íase a empresa deverá solicitar o acompanhamento do responsável técnico da obra.
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Primeiramente devem ser feitos os cortes nas paredes para passagem das tubulações
de mangueira corrugada de /," . Todo local onde houver Íios, deve obrigatoriamente ter tubulações.

Não será permitido a passagem de Íiação solta.
Devem ser utilizados cabos fabricados em cobre e revestidos com material tipo

plásüco/silicone, de boa qualidade.

Deverá conter 0í ponto de luz em cada ambiente, sendo instalado o plafon led de
sobrepor centralizados. Os intenuptores e tomadas serão embutidos na parede, e receberáo
acabamênto superficial em pvc branco.

Toda a instalaçáo elétrica deverá ser testada antes do acabamênto Íinal da obra, e
acompanhada pelo responsável técnico.

LIMPEZA FINAL DA OBRA
Após conclusão da obra, deve ser feita uma limpeza total tanto no terrêno quanto na

ediÍicação com produto indicado para esse procedimento. Após conclusão a empresa devêrá entrar
em contato com a prefeitura para realizar a inspeção e liberação da obra por parte da instituição
financeira.

conclusões
A casa deverá seguir todos os padrÕes e normas técnicas vigentes na legislação

brasileira.
Será feita uma vistoria pelo profissional da preÍeitura para verificação do cumprimento

do escrito nesse memorial.
A não conformidade da execução da casa por parte dos construtores podêrá acarretar a

rescisão do contrato deste com â prefêitura no municipio de Nova Santa Bárbara.
Na entrega final da edificação o beneficiário assinará termo de recêbimento da unidade

Habitacional.

tir
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MEMORIAT DESCRITIVO
r Proprietário: 08- Francisco Marques Evangelista

o Planta baixa - Modelo 02

o Fase da edifrcaçâo: Supra Estrutura - Acabamentos

Figura í7: lmâgêns do têreno
Font.: A autora,2022.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes 222-FonelFax ((M3) 326G81O0-CNPJ 95.561.080/0001-60 - CEP.
86.250.000

/y
$
4tri

89

Este documento visa relatar a descrição detalhada dos elementos a serem executados na

obra, assim como a metodologia de construção, materiais a sem empregados, dimensionamentos

dentre outros fatores relevantes para a execução in loco.

O projeto arquitetônico é composto pelos seguintes ambientes: sala de tv/jantar, cozinha,

dormitório 01, dormitório 02 e banheiro social.

O objeto de estudo é uma edificação residencial unifamiliar térrea com área total

construída de 40,99 m2 situada na rua Antônio Feneira, na região central do perímetro urbano do

município, tendo como proprietária do imóvel Francisco Marques Evangelista

SITUAçÃO ATUAL

Atualmente no teÍTeno é possível encontrar benfeitorias como o radie, inftaestrutura, supra
estrutura, cobertura e esquadrias.
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CoNSTRUcÃo oe ASAS POPULARES

xx[r. SERVIçOS lNlClAlS

TERRENO.
Nesta edificacão em esoecial a fundacão faz-se existente não h o necessidades

de execuÇão nesta etapa.

xxw FUNDAÇÕEs

Nesta edificacáo em especial a fundacão faz-se existente não havendo necessidades
de execucão nesta etapa.

XXV.SUPRAESTRUTURA

-AlvenaÍia/vedação: Parte da alvenaria já encontra-se existente e rebocada, todavia, faz-
se necessário preencher algumas partes da ediÍicação para total vedação.

- A caixa d'água seÉ apoiada sobre vigas de madeira aparelhadas/ viga pÍe moldada,
sendo estas apoiadas sobre a viga dê respaldo.

calçadas e contrapisos

A ediíicação já possui contrapiso, sendo apenas necêssário rcalizaÍ o nivelamênto para

deixar no prumo ê realizar a instalação do revestimento cerámico.

Na parte extema, ao entorno da edificàção sobre o solo perÍeitemente nivelado, deverá
ser aplicado lastro de concreto não estrutural oom espessura de 3cm e largura de 50cm. A
superfície deverá conter uma inclinação mínima de 1o/o pa? o escoamento da água pluvial e
deverá ser 5 cm a baixo do nível da edificaçáo.

PAREDES e otusónns

Rua WdÊEdo Bilencoun de Mon s 222.Foí§/Fsx (043) 3266-8100€NP, 95.561.0t0/0001{0 - CEP. t6.250.000

Emâil : po0su@b!Í.gorlbr - Nova Sa a Báôsra- PÍ.

ESQUADRIAS E BATENTES

As portas deverão ser em madeira, padrão popular, com medidas de 2,10 m de altura com
largurade0,S0mparaaentradaequartosemedidade2,í0mdealturae0,Tmdelarguraparao
banheiro. A instalação da porta deve conter guarnição, vista, dobradiças e maçanetas padrão
popular. Após a instalação, a porta deve receber duas demãos de esmalte acetinado/envemizadas.

A empresa deverá substituir a esquadria da cozinha, por uma nova do mesmo modelo de
aço/alumíniolferro. Nas demais esquadrias existenles a empresa deverá instalar vidros canelados
ou lisos de espessura mÍnima de 4mm. A Íixação do vidro das janelas deverá ser executada com
massa de vidraceiro em peíeitas condições e ótimo acabamento. 

1il-
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Todas as esquadrias metálicas receberão pintura ESMALTE SINTETICO, conforme

- Limpeza e raspagem superficial.

- Remoçáo dos pontos de oxidação

- Demão de fundo antioxidante.

- Aplicaçáo dupla de esmalte sintético para metais.

- Deve ser protegido antes da aplicaçáo os demais elementos construtivos da edificação.

REVESTIMENTO
Parêde interna

As paredes deverão ser cortadas para passagem de tubulação da rede elétrica e canos
para a instalação hidÉulica.

Toda a superfÍcie da parede interna deverá receber chapisco traço 'l:3 em volume cimento
e areia grossa, o mesmo, deve ser aplicado em alvenaria limpa, e distribuído uniformemente na
supêrfície.

Após o chapisco, deverá ser feito reboco em argamassa única traço 1:2:8 em volume
cimento, cal hidratado e areia média. Essa camada deverá ser sanafeado. Desempenado e alisado
com desempenadeira de madeira.

Para o acabamento será aplicado tinta látex acrÍlica com 2 demãos, de forma manual in

loco.

No banheiro, será instalado revestimenlo cerámico, na parede onde for instalado o
chuveiro e na parede perpendicular conforme planta baixa. O revestimento será assentado com
argamassa ACll, assim como será utilizado re,iunte flexível, seguindo a espessura de junta de
dilatação de acordo com as especificações exigidas pela marca do piso cerâmico.

PAREDE EXTERNA

Receberá chapisco traço 'l:3 em volume, cimento e areia grossa, sendo aplicado em

alvenaria limpa livre de pó, distribuído de maneira uniforme.

Na áÍea do tanque, será executado revestimento cerâmico esmaltado padrão popular

com altura de í,30cm, iniciando do chão.

As esquadrias metálicas deverão ser lixadas e pintadas com tinta do tipo ESMALTE

SINTETICO.

rHsreuÇoes xroúulrcas
- Água fria

Ru! wdtuo Bi&acoun de Mores 222-Foney'Fa,. (fi3) 3266-t100{NPJ 95.56 r.080/m0160 - CEP. tó250.000

Emsil : Dm8§U@rsbJrgqLbÍ - Nov6 Sâ a Báóea- Pr.
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lnicia o fluxo de água passando pelo cavalete fornecido pela concessionária. A tubulação

de alimentação ser feita com cano de y," (25 mm), adentrando a caixa d'água, com chave de boia

do tipo mecânica.

A instalação na caixa d'água deverá conter tubulação de limpeza, ladráo, ventilação, boia

extravasor com registro de gaveta ou esfera de PVC e uma tubulaçáo de descida para distribuição

da água com um registro gaveta de pvc. O resêrvatório a ser instalado será de 500 litros de

Íibrocimento com tampa.

Na saída da caixa d'água aconselha-se fazer a saída com tubulaçáo de 50 mm e após

uma redução paÂ y." para haver uma pressão adequada.

Para o apoio da caixa d'agua será utilizado 2 vigotas de madeira/ tratada aparelhada
(5x12) apoiadas na parede do banheiro.

Deverá conter 2 pontos obrigatórios de água Íria, no banheiro para a pia e chuveiro, 01

ponto de água na cozinha e 1 ponto elterno para o tanque.

A louça do banheiro deverá ser de porcelana branca padrão popular com caixa acoplada.
O suspiro deverá ser com PVC 40mm e os tubos de queda de 100mm . As tomeiras serão todas de
PVC cromado com exceção do chuveiro que será de pressão meia polegada de metal bruto.

Para escoamento das água de lavagêm do chuveiro será colocado ralo sifonado d=
í00mm.

Em todas as pias/tanque serão colocados sifão flexÍvel de pvc.

Todas as instalações deveráo ser testadas antes do acabamento final da obra. Nesta Íase
a empresa deverá solicitar o acompanhamento do responsável técnico da obra.

- Água Pluvial e esgoto

A empresa deverá realizar vistoria para ver o funcionamento da rede de esgoto, sendo da
responsabilidade da contratada entregar em bom funcionamento.

INSTALAçÕES ELÉTRICAS

A entrada de eneÍgia deverá ser de baixa tensáo, padrão monofásico completo, todavia, a
instalação e compra deveÍá ser feita pelo proprietário do terreno.

Primeiramente devem ser feitos os cortes nas paredes para passagem das tubulaçôes de
mangueira corrugada de y,". Íodo local onde houver fios, deve obrigatoriamente ter tubulações.
Não será permitido a passagem de fiação solta.

Devem ser utilizados cabos fabricados em cobre e revestidos com material tipo
plástico/silicone, de boa qualidade.

Deverá conter 01 ponto de luz em cada ambiente, sendo instalado o plafon led de
sobrepor centralizados. Os interruptores e tomadas serão embutidos na parede, e receberão
acabamento superficial em pvc branco

Rur Wd frEdo BiüÉncôurt dc Mor&s 222-FoÍc/Fax (043) 3266-t I 00{NPJ 95.561 .0t0/m0l J0 - CEP. 86.250.000

Email : pm4sU@0sb.pr.Soy,làÍ - Novâ Saílâ BáÍüat!- PÍ.
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LIMPEZA FINAL DA OBRA

Após conclusão da obra, deve ser Íeita uma limpeza total tanto no terreno quanto na

edificâçáo com produto indicado paÍa esse procedimento. Após conclusão a empresa deverá entrar
em contato com a prefeitura para realizar a inspeção e liberação da obra por parte da instituição
financeira.

conclusôes

A casa deveÉ seguir todos os padrôês e noÍmas técnicas vigentes na legislação
brasileira

Será Íeita uma vistoria pelo profissional da prefeitura para verificação do cumprimento do
escrito nesse memorial.

A não conformidade da execução da casa por parte dos construtores poderá acarretar a
rescisáo do contrato deste com a prefeitura no município de Nova Santa Bárbara.

Na entrêga final da edificação o benefi:iário assinará termo de recebimento da unidade
Habitacional.

Rua Walfr€do BiÍcncoun de Moracs 222-Fone/Fâx (043) 3266-8 100€NPJ 95.5 6l .0t0/0001 {0 - CEP. t6.250.000

Emlil : Dn0sulEsb4rsglLE - Nova srnta Btubt a- h.

Toda a instalação elétrica deverá ser testada antes do acabamento final da obra, e

acompanhada pelo responsável técnico.



9{
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BÁRBARA

MEMORIAL DESCRITIVO
. Proprieúário09:Maura
o Planta baixa - Modelo 02

o Fase da edilicação: Infraestrutura - Radie
Este documento visa relatar a descriçáo detalhada dos elementos a serem executados

na obra, assim como a metodologia de construção, materiais a sem empregados,
dimensionamentos dentre outros fatores relevantes para a execução in loco.

O projeto arquitetônico é composto pelos seguintes ambientes: sala de tv/iantar,
cozinha, dormitório 01, dormitório 02 e banheiro social.

O objeto de estudo é uma edificaçáo residencial unifamiliar ténea com área total
construída de 40,99 m2 situada na rua Rua lnterventor Manoel Ribas, 275, na região central do
perímetro urbano do município, tendo como proprietário do imóvel Maura

srTUAçÃO ATUAL
Atualmente o teneno encontra-se ausente de benfeitorias.

Figura '13: lmagens do lgrrêno

Fonte: A autora,2022.

{,
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xxvr. SERVIçOS lNlClAlS

TERRENO.
A empresa deverá receber o terreno previamente limpo ausente de entulhos ou

qualquer construÇão que vise atrapalhar a construçáo. As dimensões e os formatos dos terrenos

são variados de acordo com o local, portanto, a topografia deve-se compensar a área de execução

em corte e aterro, com a movimentação da terra do próprio terreno até chegar no volume almejado

e próprio para a implantação da edificação. Em,situações de movimentações onde tenha aterro, é

obrigado a compâctação do solo.

LOCAÇÃO.
Para a locaçáo, deve-se respeitar o dimensionamento da calçada de 3,00 metros de

acordo com as leis vigentes do município, assim como os recuos obrigatórios, atendendo

distanciamento de 3,oometros a partir da calçada para o recuo ftontal e recuos laterais com I ,50m
caso tenha aberturas de ventilaÉo. A demarcação interna deveÍá respeitar o projeto arquitetônico

ofertado.
A locação deve ser utilizada tábuas conidas pinus aplainadas para definir os eixos da

obra (gabarito).

INFRAESTRUTURA
A empresa deverá realizar valas de acordo com o proieto disponibilizado. Após a

escavação devidamente compactada a uma proltJndidade de 40 cm deverá ser executado um lastro
dê concreto magro com uma espessura de scm. A estaca broca terá diámetro de 30cm e
profundidade de I ,00m conforme projeto estrutural disponibilizado.

A cima do lastro, será executada alvenaria de embasamento com tüolo furado, posto

amarrado e deitado com 30 cm de altura.
Após conclusão, será realizado a montagem de forma para receber a viga baldrame, e

consecutivamente a armação da viga com a utilização do aço CA-50 de 8mm e estribos com aço
CA-50 4,2mm a um espaçamento a cada '15 cm. A concretagem será com concreto a Fck: 20 Mpa.

Após cura do concreto será realizado o aterro da fundação utilizando o próprio solo da
obra, onde este deverá ser compactado em camadas sucessivas a cada 15cm de altura e
apiloadas.

Devera ser aplicado no mínimo duas demãos cruzadas em diferentes orientações de
impermeabilização com solução betuminosa, nas laterais e nas faces superiores da viga baldrame.

SUPRAESTRUTURA
- Aranque: Deverão ser perfurados os baldrames para colocação dos aÍranques e

montagem dos pilares. A aderência dos ferros ao baldrame deverá ser feito com adesivo
"compound" fr

Rua W.lfildo Btrocouí de MoEcs 222-Eonc/F0x (041) 1266-t100{NPJ 95.561.0t0/0001{0 - CEP. 86.250.000
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- Pilares: Devem ser executados com caixaria do tipo "sanduíche", armadura

longitudinal com ferro I mm (4 barras), armadura transversal com ferro 4,2 mm (espaçamento

máximo de 15 cm).

-Alvenaria/vedação: As paredes e divisórias deverão ser executadas com blocos do tipo

cêrâmico com medidas 9x19x19 cm.
O assentamento dos blocos deverá ser feita em argamassa, traço 1:2:8 em volume,

cimento, cal hidratada e areia média. A espessura do prumo devem estar em conformidade com a

NBR. A alvenaria deverá estar amarrada em seus encontros, a fim de garantir estabilidade.

- Vigas do Respaldo
Na ultima fiada de alvenaria será executada vigas do respaldo (10x10), concreto

armado fck=15 Mpa executadas com caixaria do tipo "sanduÍche", armadura longitudinal com ferro I
mm (4 banas na seçáo), armadura trânsversal com feno 4,2 mm (espaçamento máximo de 15 cm),

e concreto armado fck=20Mpa.

Verga e contraverga
Na parte inferior das aberturas das janelas, serão postas contravêrgas pré moldadas

com armaduras contendo 2 banas de aço CA-50 de 6,3mm corridos ultrapassando pelomenos

25cm das faces de aberlura em cada eltremidade, o mesmo com as vêÍgas, situados na parte

superior da abertura. Para as aberturas das portas, deverão ser postas vergas na parte superior,
com as mesmas especificações.

A caixa dágua será apoiada sobre vigas de madeira aparelhadas, sendo estas apoiadas
sobre a viga de respaldo.

calçadas e contrapisos
Toda a parte pavimentada da casa deverá ser executada em concreto, com resistência

característica mÍnima de 20 Mpa e espessura mínima de 3 cm, a superfície do lastro deverá ser
desempenada, e devê ser aplicado sobre o solo adequadamente compactado e nivelado.

Será feito um contra-piso na parte intema da casa.
Após a conclusão do contra-piso, devêrá ser executada uma regularização para

recebimento dos revestimentos.
Na parte externa, ao êntorno da edificação sobre o solo perfeitamentê nivelado, deverá

ser aplicado lastro de concreto não estrutural com êspessura de 3cm e largura de 50cm. A
superfície deveÉ conter uma inclinação mínima de 1o/o paÍa o escoamento da água pluvial e deverá
ser 5 cm a baixo do nível da edificação.

PAREDES E DIVISORIAS

ESQUADRIAS E BATENTES
As portas deverão ser em madeira, padrão popular, com medidas de 2,10 m de eltura

comlargurade0,Smparaaentradaequartosemedldade2,l0mdealturae0,Tmdelargura
para o banheiro. A instalação da porta deve conter guarnição, vista, dobradiças e maçanetas
padrão popular. Após a instalaÉo, a porta deve receber duas demáos de esmalte
acetinado/envemizadâs.

Rua Walfr€do Bi[Gocoun d. Mores u-FonclFr (&3) 3266-t100{NPJ 95.561.080/0001í0 - CEP. t6250.000
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As janelas deverão ser em aço/alumÍnio/ferro, com vidros canelados ou lisos de

espessura mínima de 4mm. A fixação do vidro das janelas deverá ser executada com massa de

vidraceiro em perfeitas condições e óümo acabamento.
Todas as esquadrias deverão seguir o dimensionamento conforme o projeto

arquitetônico disponibilizado, respeitando as medidas, mateÍiais, e altura de instalaçáo.

Todas as esquadrias metálicas receberão pintura ESMALTE SINTÉTICO, conforme
segue:

- Limpeza e raspagem superficial.
- Remoçáo dos pontos de oxidação
- Demão de fundo antioxidante.
- Aplicação dupla de esmalte sintético para metais.
- Deve ser protegido antes da aplicação os demais elementos construtivos da

edificaÉo.

COBERTURA
A cobertura será em telha do tipo cerâmica com inclinação 30%, seguindo as

especiÍicações do projeto arquitetônico, composto dê 2 águas aparentes.
A trama do telhado será composta em tesouras, com terças, caibros e ripas

devidamente galgados para recebimento das telhas, a trama ainda deverá ultrapassar 50 cm do
perímetro da edificação em todo seu entomo, servindo como beiral.

Será composto de uma cumeeira no centro, com capas do tipo cerâmica, chumbadas
com argamassa simples com aditivo impermeabilizante. Deverá ser executado embocamento nos
beirais e cumeeira, utilizando argamassa com tÍaço 'l:2:8 em volume de cimento, cal hidratada e
areia media. O oitão será executado em alvenaria e respeitará a inclinação do telhado, vedando
toda a superfície, deixando ultrapassar 50 cm os caibros para realização do beiral.

REVESTIMENTO
Parede intema
As paredes deverão sêr cortadas para passagem de tubulação da rede elétrica e canos

para a instalação hidráulica-
Toda a superfície da parede intema deverá recebêr chapisco traço 1:3 em volume

cimento e areia grossa, o mesmo, deve ser aplicado em alvenaria limpa, e distribuído
uniformemente na superfície.

Após o chapisco, deverá ser feito reboco em argamassa única traço 1:2:8 em volume
cimento, cal hidratado e areia média. Essa camada deverá ser sanafeado. Desempenado e alisado
com desempenadeira de madeira.

Para o acabamento será aplicado tinta látex acrílica com 2 demãos, de forma manual in
loco.

No banheiro, será instaledo revestímento cerâmico, na parede onde for instalado o
chuveiro e na parede perpendicular conforme planta baixa. O revestimento será assentado com
argamassa ACll, assim como será utilizado rejunte flexível, seguindo a espessura de junta de
dilatação de acordo com as especificações exigidas pela marca do piso cerâmico.

PAREDE EXTERNA

tlt

I
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Receberá chapisco traço 1:3 em volume, cimento e areia grossa, sendo aplicado em

alvenaria limpa livre de pó, distribuido de maneira'uniforme.
Na área do tanque, será executado revestimento cerâmico esmaltado padrão popular

com altura de 'l ,30cm, iniciando do chão.
As esquadrias metálicas deveráo ser lixadas e pintadas com tinta do tipo ESMALTE

SINTÉTICO.

- Água ftia
lnicia o íluxo de água passando pelo cavalete fornecido pela concessionária. A

tubulação de alimentaÉo ser feita com cano de y,' (25 mm), adentrando a câixa d'água, com chave

de boia do tipo mecánica.
A instalação na caixa d'água deverá conter tubulaÉo de limpeza, ladrão, ventilaÉo,

noia extravasor com registro de gaveta ou esfera de PVC e uma tubulação de descida para

distribuição da água com um registro gaveta de pvc. O reservatório a ser instalado será de 500 litros

de fibrocimento com tampa.
Na saída da caixa d'água aconselha-se fazer a saída com tubulação de 50 mm e após

uma redução para V," para haver uma pressão adequada.
Para o apoio da caixa d'âgua será utilizado 2 vigotas de madeira/ tratada aparelhada

(5x'12) apoiadas na parede do banheiro.
Deverá conter 2 pontos obrigatórios de água fria, no banheiro para a pia e chuveiro, 01

ponto de água na cozinha e 1 ponto extemo para o tanque.
A louça do banheiro deverá ser dê porcelana branca padrão popular com caixa

acoplada. O suspiro deverá ser com PVC 40mm e os tubos de queda de l00mm . As torneiras
seíão todas de PVC cromado com exceÉo do chuveiro que será de pressão meia polegada de

metal bruto.
Para escoamento das água de lavagem do chuveiro será colocado ralo sifonado d=

í00mm.
Em todas as pias/tanque serão colocados sifão flexível de pvc.

Todas as instalações deverão ser testadas antes do acabamento final da obra. Nesta
fase a empresa deverá solicitar o acompanhamento do responsável técnico da obra.

- Água Pluvial e esgoto
A tubulação de esgoto terá caimento mínimo de 1% e eíerna 2%. Utilizar tubulação de

PVC branco de 100 mm para descarga até o tanque séptico. Tubulação de 40 mm na saÍda de pias

e 50 mm na saída de caixas sifonadas (idem ralo de chuveiro).
A caixa de gordura será em PVC diâmetro de 250mm. A caixa de passagem será de

40x40x40 em alvenaria revestida com chapisco(1:3) emboço do tipo massa única no traço 1:3 (

cimento e areia media).4 água pluvial será absorvida no próprio terreno.
Todas as instalações deverão ser testadas antes do acabamento final da obra. Nesta

fase a empresa deverá solicitar o acompanhamento do responsável técnico da obra.

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS
A entrada de energia deverá ser de baixa tensão, padrão monofásico comp

a instalação e compra deverá ser fêita pelo proprietário do terreno.
leto avia,

Rus Wdfredo BiíencouÍt dc Monrs 222-FoíclFâx (043) 3266-t 1 00{NPJ 95 .5 6 1 .080/000 1 í0 - CEP. 86.25 0.000
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A entrada de energia deverá ser de baixa tensão, padrão monofásico completo, todavia,

a instalaÉo e compra devêrá seÍ feita pelo proprietário do terreno.
Primeiramente devem ser feitos os cortes nas paredes para passagem das tubulações

de mangueira corrugada de y," . fodo local onde houver fios, deve obrigatoÍjamente ter tubulações.

Não será peÍmitido a passagem de fiação solta.
Devem ser utilizados cabos fabícados em cobre e revestidos com material tipo

plástico/silicone, de boa qualidade.

Deverá conter 01 ponto de luz em cada ambiente, sendo instalado o plafon led de
sobrepor centralizados. Os intenuptores e tomadas serão embutidos na parede, e receberão

acabamento superficial em pvc branco.
Toda a instalação elétrica deverá ser têstada antes do acabamento final da obra, e

acompanhada pelo responsável técnico.

LIMPEZA FINAL DA OBRA
Após conclusão da obra, deve ser feita uma limpeza total tanto no terreno quanto na

edificação com produto indicado para esse procedimento. Após conclusão a empresa deverá entrar
em contato com a preÍeitura paÍa rcalizaÍ a inspeção e liberaçáo da obra por parte da instituição
financeira.

conclusões
A casa deverá seguir todos os padrões e normas técnicas vigentes na legislaçáo

brasileira.
Será feita uma vistoria pelo profissional da prefeitura para verificaçáo do cumprimento

do escrito nesse memorial.
A não conformidade da execução da casa por parte dos construtores poderá acanetar a

rescisão do contrato deste com a prefeitura no município de Nova Santa Bárbara.
Na entrega final da edificação o beneficiário assinará termo de recebimento da unidade

Habitacional.

ê,í4
Arquiteta: Fernanda Tanaka

cAU A 146.51 1-2
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ErDail : pElsuatDsb.fEgotLb! - Nova Santa Bárbara- Pr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA

BÁRBARA

PROJETO
Arquitetônico constando: planta baixa, cortes, êlevações, memorial de cálculo.

Segue as imagens 01 a (X abaixo:

PROPOSTA

lmagem 19: Maqugta viÍtual

Fonte: o próprio âutor

lmâgêm 20: Maquête virtual

F

Projeto 3D
ESCálr{ 1:õ

Rua Wdfredo Bittcncout do MoÍaes 222-FonelFax (043) 3266-81oo-CNPJ 95.561.080/0001-60 - CEP. 86.250.000

Email : plnnsbt@orh"prgqrlbr - Nova Santa BáóaÍa- Pr.
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lmagem 21; Planta balxâ - aÍquitetônica

Fontê: o próprio aúor
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lmagem 22: Tabêla de.Équadiias e batenter

Fontê: o próprio autor
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Ru. WâlÊedo BinencluÍ de Moraês 222-Fone/Fax (043 ) 3266-t 100{NPJ 95.5 6l .080/000 I {0 - CEP. 8ó.250.000
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50

CORTE LONGITUDINAL &B'E.úó.rr.r
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coiL
PiftÉTt F^ DE XOV^ S^XÍA AÁâA§^ - Pi

DETALHAT'EXIO PROCRATTA MCI'V

rEirro Írrüx 0$a, üas !Év @a

Rua WalHo Bittcncouí de Morsrs 222-Fon.y'Fâx (041) 3266-t100{NPJ 95.561.0t0/0001{0 - CEP. t6.250.000

Ernsil : pErsu@lsb4ÍAotlhr - Nova Sarta B&üaÍa- PÍ.

lmagom 23: Corte o dotâlhes

Fonts: o próprio autor T'P
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CORÍE ÍMNSVERSAL ÀA
E.a&roÉ",,

ELEVÂCÃO FRONTAL

rEi
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Imagêm 24: Corte e êlevaçâo

Fontel o próp.io autor

Rú8 Wrlftrdo BitlrÍcouí dc Morrrs 222-Fone/Fú (043 ) 3266-8 [o0{NPJ 95.561.080/0001i0 - CEP. 86-250-000

Email : !nnsu@4§h.!&gQ!.U - Nova Srnta BáÍbara- Pr.
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IB PlE ETUi^ DE tOV SrÀlÍ^ BliB^Â^ - Fi
õ€-i^rH^!ENTo FEGE^-udv

lmagom 25: Planta baha - vala

Fonto: o próp.io autor
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Ru! WrlÊrdo Biücícoun d€ Mor&s 222-FondFsx (043 ) 3266-t 100{NPJ 95.5ó I .0t0/000 I {0 - CEP. 86.250.000

Email : l0trsu@Is!.lÍ.gO!1br - Nova Santa B&ban- Pr.
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lmagem 26: Planta baixa - vlga bãldramê

Fonte: o própÍio autor
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Rua W.lÊrdo Bittencoun de Mora.s 222-Fonc/Fax (043) 3266-t100{NPJ 95.561.0t0/000 t {0 - CEp. 86.250.000

Email : EU!§U@bOI,SOy.!E - Nova Santa B6âra- h.
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CINTA DE COBERTURA
Es, í:50
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lmegom 27: Planta baixa - Clntt da cobêrturâ

Fonts: o próprio aúor #-
Rüs WalfiEdo BiücncouÍt dc MoÍâes 222-Fone/Fax (043 ) 3266-t 100{NP, 95.5ó I .080/000 I {0 - CÊP. 86.250.000

Email : pl[sb@b.!tgo!.!lt - Nov. Sanr! Bffiarâ- Pr.
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lmagom 28: Dgtalhe - V€rga 9 contrayeÍga

Fodc: o pópÍio autor
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Rua Wrltedo BiÍeícorÍl dc Moras 222-Fon€lF.x ((X3) l2fó-t100{NPJ 95.561.0t0r'0001{0 - CEP. 8ó.250.000

Email : pntr§b@sb,pllarlfu - Nova Santâ BáôâÍe. h.
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Ru.a Wd&edo Bi$encom de MoÍ&s 222-Fo c/Fa ({N3) 326ó-t1oo-CNPJ 95.561.0t0/0001{0 - CEP.86.250.000

Em.il : D.mDsb@Dsb.pr.gglr.b - Novs Sânta Báóârâ- Pr.

lmagem 29: Detalhe- verga

Fonte: o píóprio autor f,l-
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PROJETO ELETRICO
EEc.: 1,5o

ÂrEa coírsúulda 40.99 íÍi E ourono DE DrsrRr8urçÀo oE ENEoA

I INÍERRTJPIOR §TPLES 1 IECLÀ

lmagêm 30: Planta baira - ponto dê hz
Fonte: o própÍio autor

tgÍ PREfETIUR^ OE xov S^Xt^ S^iA^R - pR
DETAI-HAMOJÍO PROCEAUA UCüV

Rua WalÊrdo Bitt ncouÍt dc Moracs 222-Fone/Fax (043) 3266-8100{NPJ 95.561.080/0001{0 - CEP. t6.250.000

Email : p![nsb@[§b.ll.go.y.bÍ - Nova Sânra Báô8m- PÍ.
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PONTO DELUZ E INTERRUPTOR
Esc.: 1:50
Ar6e condrulda:ilo,99 Ín' LEGENOA

@ euron soeneron
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lmagom 3í: Planta baixa - luz

Fontei o próprio autor
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Rua Wsltedo Bi[eÍrcouÍt dc Moraes 222-Foney'Fâx (043) 3266-8 100{NPJ 95.5 6 t .0t0/0001 {0 - CEP. t6250.000

Email : Dllrsu@Dsb-préotlbr - Nova ssnta Bárbam- Pr.
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õãIimlETô7ãffiI-ucüY

lmagem 32: Planta baira . tornada

Fonta: o próprio aúor

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes Z22-Fone[Fax (043) 3266-810O-CNPJ 95.56t.080/0001-60 - CEP.
86.250.000
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lmagom 33: Planta balxa Esgoto

Fonte: o própÍlo autor
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊHcte trureRHa

Nova Santa Bárbara, 2910612022

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, solicitando a contratação de empresa especializada para construção de
casas do Programa Minha Casa, Minha Vida, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 2??, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa ,)árbara, Paraná



ESTADO DO PARANÁ

coRRESpoNDÊNcta tuteRt A N' 12,,t t2oz2

Nova Santa Bárbara, 3010612022

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para construção de casas
do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Senhora Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de empresa especializada para construção de
casas do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Assistência Social, num valor máximo previsto de R$ 598.842,79
(quinhentos ê noventa e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e nove
centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elai C ristina tk dos Santos
Licitações

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 22 , Centro, t 43. 32ó6.8100, X - 86.250-000

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 1ls

Nova Sânta Biírbara, Paraná - E - E-mail - - www.nsb .or.sov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara,30 dejunho de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 12112022 que

.- solicita DotaçÕes Orçamentárias para a contratação de empresa especializada para

construção de casas do Programa Minha Casa, Minha Vida, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza mpos Almeida
Con ora

Rua WalíÍedo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.326.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001€0
E-mail: pmnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Recebido por: 1p_toçt_uZt
No data
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Saldo das contas de despesa

calculado em : 30/06/2022
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De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 3010612022.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, solicitando a contratação de empÍesa especializada para

construçáo de casas do Programa Minha Casa, Minha Vida, num valor máximo
previsto de R$ 598.842,79 (quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos e quarenta ê
dois reais e setenta e nove centavos), sendo que foi informado pela Divisão de
Contabilidade da existência da previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C tina dos antos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Binencoun de Moraes, 222 - Cep. 8ó250{00 - FondFax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bfibara - Paraná

CORRESPONDÊICIN IHICNNE
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PARECER JURIDICO

Assunto: Contrataçâo de empresa especializada para construção de

unidades habitacionais do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Solicitante: Departamento de Licitaçáo

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação,

üsando manifestaçáo desta Frocuradoria Jurídica, quanto a
modalidade licitatório a ser adotada para contrataçâo de empresa

especializada para construçáo de unidades habitacionais do

Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme correspondência

interna da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Segundo as disposições do art. 6" XXXVIII da Lei 14.133/2021,

concorrência é a modalidade de licitaçáo usada para contrataçáo

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

Em linhas gerais, paÍa que a Administraçáo proceda a compra ou

contrataçáo de serviço, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual

foi modernamente consagrada na Constituiçáo da República

Federativa do Brasil de 1988 no art. 37, XXl, que diz que

"ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pubüca...'.

A presente contratação, pode ser feita pela modalidade Tomada de

Preços, utilizando-se a Lei no 8.666193, ou mediante concorrência,

à luz das disposições constantes da Lei n" 14.133:
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a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto;

Diante das considerações acima, e após manifestaçáo do técnico

responsável, o presente processo, poderâ se dar pela modalidade

Tomada de preços, no caso de opção pela Lei n" 8.666/93, ou até

pela modalidade concorrência, pela aplicaçâo da nova lei de

licitações, Lei n" 14.133.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento

e decisáo à autoridade superior.

Nova Santa B 30 dejunho de2022.

,^/..,,
en Cortez Wilcken

Procuradora Juridica
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fstado do Parànà

CORR"ESPONDENCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçôes, bem como, conforme o
contido no presente processo, AUTORIZO a licitação sob a modalidade de
TOMÂDA DE PREçO t" 812022, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada para constrllção de unidades habitàcionais do
Programa Minha Casa, Minha Vida, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
nos termos da Lei n" 8666 de 21 dejunho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol4l2022, designando os
membros da Comissáo de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias
necessarlas.

Nova Santa Bárbara,

lérto
cipal

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro I43.3266.8100, E] - 86-250-000 -Nova Santa Bárbara,

c

Paraná - I rvrv.nsb.or.qov.br

31o712022.
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O PREFEITO MLJNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no
uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.l'- Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de

Licitações, durante o exercício de 2022 sem prejuízo de suas atribuições normais, composta
pelos seguintes membros:

Presidente - Polliny Simere Sotto
Membro - Luiz Flávio dos Santos
Membro - Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Suplente - Ademar França Baptista

Art. 2'- Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrano.

Nova Santa Bárbara, 23 de fevereiro de 2022.

NOVA SANTA BARBARA

EI
o'Go

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, CeÍfio, ! 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa
Bá{bara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb .pr.gov.br - Site - wrwr,.nsb.Dr.qov.br

PORTARIA N'OT4/2022
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitaçôes
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1310712022.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n'812022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para construção de unidades habitacionais do Programa Minha Casa, Minha Vida,
em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Elaine C tina Ludi sSa tos
Setor e LicitaçÕes

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro. I 43. 3266.8100 E - 86.250-000 - Nova Sânta Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Processo Administrativo no 7tf zozz

Tomada de Preço no 8f zozz

Objeto: Contratação de empresa para construção de unidades

habitacionais do Programa Minha Casa, Minha Vida.

PARECERJURÍDICO

Submete-se a aprecia@o desta Proculadoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Tomada de Preços ro 8f zozz, o qual tem por objeto a

contratação de empresa para construção de unidades habitacionais do

Programa Minha Casa, MinhaVida.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos nos arts. 70 e seguintes da Lei no 8.666/93, que assim

dispõe:

Art.P As licitações para a execução de obras e para a prestaSo de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

seqüência:

III - execução das obras e serviços.

§ 1s A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da

conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos

relaüvos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual

Origem: Setor de Licitações

I - projeto básico;

II - projeto executivo;
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poderá ser desenvolüdo concomitantemente com a execução das obras e

serviços, desde que também autorizado pela Administração.

§ 2a As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

A seguir, passa-se ao cotejo enüe estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as proüdê.rcias que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Juúdica, deüdamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal interessada,

bem como o memorial descritivo da obra, planilha de custo e demais

documentos pertinentes do setor de engenharia, o memorial descritivo

das obras a serem executados, todos deúdamente firmados pela arquiteta

Fernanda Tanaka e pelo engenheiro ciül Danilo Dassayev Gozi, a fim de

atender a legislação em ügor.

O setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso tomada de preços, face a peculiaridade das obras a

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em participar do processo

licitatório;

III - houver preüsão de recurscs orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronoSrama;
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serem executadas, e finalmente a autoridade competente determinou a

continuidade do processo e elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em ügor, em especial da Lei no 8.666/q.

Assim, tendo em ústa a obediência aos dispositivos legais ügentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se

incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova San a, 14 dejulho dezozz.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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AVTSO DE L|C|TAçAO
TOMADA DE PREçO no 812022.

Prclcesso Administrativo n" 7 212022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, ATTAVéS dA
Comissâo Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 05/08/2022, às 14h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitaçáo na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do MENOR PREçO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 0510812022 às 14h00min.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para construção de unidades
habitacionais do Programa Minha Casa, Minha Vida.

VALOR MÁxlMO - R$ 598.842,79 (quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos e
quarenta e dois reais e setenta e nove centavos),

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8114 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.qov.br ou
através do site www. nsb. pr.qov. br

Nova Santa Bárbara, 15 de julho de2022

Adem ptista
Presiden Comissão de Licitaçâo

ortaria n" 01412022

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - !l(oxx,l3) 3266-8í00 C.N.PJ.9556r.0m/0001i0
E-mail: licitacao@nsb.oÍ.oov.br - Nova Santa Báóara - Paraná
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TOMADE DE PREÇO No 812022
Processo Administrativo n." 7 42022

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
empÍesa, solicitamos o preenchimento complêto do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor dê Licitações por meio do e+nail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo dê Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras

_ informações adicionais pertinentes ao cêrtamê licitatório.

Pres missão de Licitaçâo
tie n" 01412022

PREFEITURA I\4UNICI PAL

Rua Walfredo Bittcncourt de Moraes no 222, C€ntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
!vrvrv.nsb.pr.gov.br

Senhor licitante:
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Procêsso Administrativo n." 7 212022

Objeto: Contrateção de empresa especializada para construção dê
unidades habitacionais do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Entrega dos Envelopes: Até às 13h30min do dia 05/08/2022. Setor de
Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes: No prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centre,' Nova Santa
Bárbara - PR, às í4h00min do dia0510812022.

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, em
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, através da presente licitação, na nrodalidade TOMADA DE PREÇO, consoante a Lei
Federal no 8666/93 e posteriores alterações, tem a finalidade de receber propostas para a
conlratação, sob regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, do tipo menor preço, do objeto
descrito no art. ío e de acordo com o projeto e demais anexos deste edital.

AS ES ecifica oes a se ulr

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão financiadas com os

uintes recursos o amentárioss

3 - COND|çOES DE PARTTCTPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitaçáo:

Dotações

despesa

Exercíci
oda
despesa rso

nteFuncional prog Grupo da fonte

3370 09 001 08.244.0380.2030 lO la.+ SO 51.OO.OO Do Exercício

PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA B,ARBARA

EDTTAL DE TOMADE DE PREçO No 812022

1 . DO OBJETO
1.1 - Constitui ob.jeto desta licitaçâo a contratação de êmpresa espêcializada para construção
de unidades habitacionais do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme relação de
quantitalivo e cronograma físico financeiro, anexa ao prêsente edital, dele fazêndo parte conforme

Rua Walfiedo Binencoun de Moraes o'222, Centro, Fone 43. 3:166.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sânta Barbara, Paraná
www.nsb.pr€ey.b!

LOTE í
Objeto: Construção de unidades habitâcionais do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Preço Máximo: R$ 598.842,79 (quinhentos e noventa ê oito mil, oitocentos e quarenta e
dois reais e setenta ê nove centavos).

Prazo dê Execução: í5 (quinze) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviços.

Gapital Social Mínimo: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 24 (vinte e quatro), contados a partir da assinatura do
contrato.

da

lzozz
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a) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 2í de junho de
1993 e suas alteraçôes, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -

SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' 1 e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condiçôes exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, em outros órgáos ou entidades da administração pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n' 'l e n" 2), ou;

c) Empresas que preencham as condiçôes exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
2o da Lei no 8.666/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

4.1. Os envelopes I ê ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO referente à habilitaçâo,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Editâ|,
devidamente fechados, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3;166.8100, CEP - 86.250{)00 Nova Sanra Brírbara Paraná -
rvww.nsb.pr qov.br

..1

1) - ENVELOPE "1" - DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÂO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREÇOS No 812022
RAZÃO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboraÇão do p@eto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direla ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu dirêito de licitar ou impedida
oe contratar com o Município de Nova Santa Bárbara.

d) servidor ou dirigente vinculado ao Município de Nova Santa Bárbara;

e) consórcio de empresas.

3.3 - Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou Íinanceiro pode apreseritar '

somente uma única proposta, sob pena de rejeiÉo de todas.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

2) - ENVELOPE "[" - PROPOSTA DE PREÇO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
REF; TOMADA OE PREÇOS No 812022
RAZAO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ OA PROPRONENTE:

4.2. Não será concêdido prazo suplementar para a apresêntação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que
constar nos documentos ou píopostas.
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5 - DO TrpO, PREÇO E CONOrÇOeS DE PAGAMENTO:

5.1. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem reajuste
de preços.

5.3. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, conÍorme cronograma de
execução. O pagamento será efetuado após aprovação da folha de medição.

5.4. Nenhum pagamento isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovaçáo definitiva dos serviços correspondentes.

5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou inlerromper a
execução das obras, modificando ou rescindir,dg o contrato, pagando neste caso, ã empreiteira
contratada, somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6 - DOCUiTENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE Oí

6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com
prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade nâo estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data
limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas
em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

6.2. Deverão estar inseridos no envelopê n. o 01

a) No caso de Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadq§ por meio de
publicação legal, ou;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElREL|.
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores, ou;

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3::66.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Btubar4 Paraná -
rvrvw.nsb.pr cov,br

-)

5.2. O valor máximo admitido na presente licitação será de R$ 598.842,79 (quinhentos e
noventa e oito mil, oitocentos e quarenta e dois reais ê sêtênta e nove cêntâvos).

6.2.í. PROVA QUANTO A HABTL|TAçÃO JURiD|CA:

d) Os documentos acima dêverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
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a) Prova de regularidade com a Fazênda h{acional, mediante a apresentação de certidão
êxpedida conjuntamente pela Secretaria da Réôeita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fêderais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relalivos às
contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a",'."b" e'c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuiçôes
devidas, por lei, a terceiros;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidáo Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei.- 
d; Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, media
apresentaçáo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fomecido pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

\
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Éessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação4.
do comprovante de inscrição e de situação cadãstral emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil,

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidáo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de
maio de 1943;
g) Tretendo-se de microempresa e empresa de pequeno porte, para usufruir do tratamento
diferenciado concedido pela Lei Complementar no í2312006, estas deverão apresentar:

* g.'l) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno poÍte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO í3 do presente

Edital.

9.3) A microempresa e empresa de pequeno porte que apresentar os documentos do subitem g.'1

e 9.2 lncompatíveis com o disposto no § 90 do art. 30 da Lei Complementar no 12312O06, alterada
peta LC no 13912011 , perderá direito ao tratamento diferenciado, sob pena de aplicação de sançâo
pela apresentação de falsa declaração.

6.2.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNrcA:
a) PÍova de registro da êmpresa proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia CREA;

b) Declaração assinada pelo responsável técnico e representante legal da empresa proponente,
que utilizará materiais de boa qualidade conslante no memorial descritivo a serem utilizados na
execução da obra;

;,À

6

Rua Walfrcdo Bittencoun de MoÊes nq 222, Cenúo, Fone 43..3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍÀ Paraná -
wrvw.nsb.pr.sov.br

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

À

X
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.. e) Atêstâdo(s) ê/ou dêclaração(s) em nome dà proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de\-
direito público ou privado, de execução de obra de, no mínimo, 20% (vinte por cento) à deste
edital.

f) Declaração de responsabilidade técnica incicando o responsável técnico pela execução da
Obra, conforme modelo do ANEXO 06 do presente Edital, até o seu recebimento definitivo pelo

Contratante. O mesmo não poderá ser substituido sem expressa autorização e anuência do
Contratante.
f.1) A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de 'Certificado de Acervo Técnico
ProÍissional - CAT" do responsável (ers) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo 'Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU',
de execução de obra de, no mínimo, 20% (vinte por cento) à deste edital.

c) Declaração de rêcêbimento de documentos, conforme modelo do ANEXO 03 do presente
Edital;

d) Atestado de visita, conforme modelo do ANEXO 04 do presente Edital, expedido p"foà
Municipio. A proponente, por meio de representante devidamente habilitâdo junto ao CREAJCAU,
quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo

telefone (43) 32668100/8107, ou declaração Íormal, conforme modelo do ANEXO 05 do
presente Edital, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condiçôes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos Íuturos que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratanle.

À

À

g) Comprovação de vínculo através de regist'o em caÉeira e ficha de registro ou contrato
de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra ê a proponente.
Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a se
disponibilizados para a execuçáo da obra, conforme modelo do ANEXO'12 do presente Edital.
Caso náo conste a relaÉo mínima neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de
veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação.

6.2.4. QUANTO À QUlltrtClçÃO ECOHÔUlC.A FTNANCETRA:

a) Certidão negativa dos cartórios de registrori de Íalências e concordatas, expedida pelo
cartório distribuidor do local da sede da proporente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa;

b) Gomprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no item í.í ;

»5ít os2b)

Rua Walfiedo Binencoun de Moracs n' 222, Centro, Fone 43. 3::66.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4 Paraná -
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OES: O valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n'1 e n'2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso.

6.2.5. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
a) Documento declarândo que o licilante cumpre o disposto no inciso X)ülll do art. 7' da

Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
art.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme .

modelo do ANEXO í í do presente Edital.

b) Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo do ANEXO í4 do presente Edital.

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conÍorme modelo do ANEXO 07 do
presente Edital.

6-3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:
6.3-í. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documenlo;
6.3.2. Autenticação de cópia de documento. cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

6.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo;

6.4. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser Íirmadas por

representante legal da empresa.

6.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
dêsconformidadê com o presênte edital implicará na inabilitação da licitante.

7 . DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE NO 2

A pÍoposta deverá ser apresentada no ENVELOÍIE ll, devidamente lacrado e inviolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original e
rubricadas por elemento credenciado da proponente.

7.1.1. Deverá ser apresentada a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO 08 do
presente Edital, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e
entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo
regime de empreitada a prêços fixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, E-mail, e o CNPJ da proponenle;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3:.66.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
wçv.nsb.or gov.br
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b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;
c) Data;
d) PreÇo Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso,
e) Prazo de execução do objeto;
Í) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à pârtir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissáo de
Licitação;

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos do pÍesente Edital e de que
na sua proposta estáo considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de
equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais,
ênsaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam
influir direta ou indiretamente no custo de execução das obras/serviços.

7 .1 .2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o Município de Nova Santa Bárbara poderá solicitar às proponentes, urna' prorrogação
específica no prazo de validade. A solicitação e âs respostas deverão ser feitas por escrito. No

r*- câSo de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilaçâo do prazo solicitado, não será permitido
modificar a respectiva proposta, nem sequer arguir futuramente qualquer alteração de preços.

7 .1 .4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio informatizado, redigida de forma
clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem omissôes,
irregularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a interpretação e o julgamento, além de
ser. datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa
proponente.

7.2 - PLANTLHA DE SERVTçOS
7.2.1. A Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
modêlo do ANEXO 09 do presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU ê
assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável
legal pela empresa. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as
quantidades e a descrição completa de todos os rtens na forma constante na planilha de serviços,
sob pena de desclassiÍicação.

7,3 . CRONOGRATUA FíSICO-FINANCEIRO
7.3.í. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido conforme modelo do ANEXO í0 do
presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela
empresa.
7.4. DISPOSIçOES REFERENTES A PROPOSTA DE PREçOS
7.4.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, especificaçõês, e demais documentos,
que os comparou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre
qualquer ponto duvidoso antes de preparar â su.r proposta de preços, e que os documentos da
licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

Rua Waltedo Bittencouí de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3.166.8100, CEP - 86.250-000 Nova Saflta BáóarÀ Paraná -
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7.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretaçáo dúbia, as preenchidas a lápis, as
que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que não estiverem
assinadas, as que estiverêm em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços acima
dos estabelecidos no presênte Edital, ou manifestamente inexequíveis, não atendendo as
disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei no. 8.666/93.

9
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7 .4.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas, especificaÇões, memoriais e todos os
demais documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

7.4.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será
considerada sê decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital,
das peças gráficas, das especificaçôes tecnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da
licitaÇão.

7.4.4 - Não será aceito preço para instalação de canteiro e mobilização com valor superior a 2%
(dois por cento) do preço global da proposta de preços.

8. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

8. í - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão de Licitaçáo receberá os
envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os
representanles que assim o desejarem, o envelope no 2, que contém a proposta de preços, e
procederá a abertura dos envelopes no í, que contém a documentação que será submetida à
análise da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

8.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da
empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá apresentar à Comissão de Licitaçáo,
Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à mesma, caso
queira opinar ou participar ativamente da sessão, conforme modelo do ANEXO 02 do presente
Edital, ou através de Procuração passada em C.artório.

8.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente, sob pena de
inabilitaçáo das proponentes que o mesmo represente.

8.4-Nahoramarcadaparaaentregadosenvelopesno1eno2eabertoopiimeiro,mais
nenhum será recebido.

8.5 - Em nenhuma hipótese será concedido ptazo paa apresentação ou substituição de
documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e no 2, ressalvados os erros e omissões
sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio significativo, contanto que essa
relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Contudo,
existem tipos de errós ou omissões básicas, que por sua gravidade, sáo considerados insanáveis,
por exemplo: falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços,
e no cronograma fÍsico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo por elemento não credenciado
ou não habilitado.

8.7 - Será lavrada Ata circunstanciadâ da reuniáo de recepçáo e abertura das propostas
(envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será
assinada pela Comissão de Licitação e demâis proponentes participantes que assim o desejarem.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ceotro, Fone 41. 3:166.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biirbar& Paraná -
rvtrv.nsb.pr gov.br
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8.6 - Após a rubrica dos documêntos pela Corrissão de Licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes no 2 serão comunicados diretamente
as proponentes através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial
do Município de Nova Santa Bárbara).



@
lL*lt

PREFEITURA MUNICIPAL 138
NOVA SANTA BARBARA

9.'t - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documehto exigido ou
em desacordo com este edital.

9.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão, e/ou com prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.

9.3 - Náo serão aceitos protocolos em substituiÇáo a documentos

9.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências
estabelecidas neste edital.

9.5 - Sê todas as proponentes forem inabilitaCas a Comissão de Licitaçáo poderá fixar as
proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, pará apresentação de nova documentação.

9.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, E-mail, e/ou outro) o resultado do examê da habilitação preliminar.

1O . ABERTURA DOS ENVELOPES NO 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos envelopes no 2, a Comissão de
Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes no

2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar na sessão, será
devolvido pelos meios convencionais, após a homologação da licitação.

10.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a Comissão de Licitação não
mais poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados à habilitação preliminar,
salvo em ,azâo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos de
habilitação preliminar.

íí -JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

11.1 - A Comissáo de Licitação avaliará, julgará rr classificará as propostas de preços e elaborará
um relatório de suas conclusôes, o qual será trncaminhado à autoridade competente para as
demais providências.

1'1.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço, por lote, desde que cumprido o
exigido no edital.

í 1 .3 - A Comissão de Licitação fará a conferência da planilha de serviços, que contém a
descrição dos serviços, unidades, quantidades e )reços unitários. Constatado erro aritmético ou o
não cumprimento do estabelecido no ltem rl, com relação à variação do percentual pré-
estabelecido para o valor de cada item (30%), serão efetuadas as devidas correções
obedecendo-se os critérios fixados neste editai. Sie a proponente não aceitar a correção do preço
analisado, sua proposta será reieitada.

II
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9 . ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR

10.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de t-icitação, procederá à abertura dos envelopes no

2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,
o prazo de execuÇão e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão
de Licitaçáo e por cada representante das proponentes presentes que assim o desejarem, sendo
após lavrada Ata circunstanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamações,
observações e oconências e será assinada pela Comissâo de Licitação e pelos representantes
das proponentes que assim o desejarem.
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11.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

11.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer
oÍerta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens baseadas nas ofertas das

l-- demais proponentes;

11.7.2 - A proposta que apresente preÇos unitários simbólicos, irrisórios ou de valorzero;

11.7 .3 - A proposta que venha a ser considerada lnexequível pela Comissáo de Licitação, quando
for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de sua
oferta;

11-7.4 - Consideram-se inexequÍveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valcres:
a) Média aritmética dos preços globais ânalisados, das propostas, superiores a 50%
(cinquênta por cento) do preço orçado pelo Município, ou
b) Preço global orçado pelo Município;

11-7.5 - A proposta cu.jo preço analisado for superior ao preço máximo do lote;

11.7.6 - Quando Íor evidente a falta de concorrência ou a existência de conluio ou práticas de
corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, su,eitas a sanções previstas na

\- legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um
representante do Município, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em
práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Município poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de ad.judicação relacionada com o respectivo processo de
aquisição ou contratação;

b) Declarar o proponente inelegÍvel, para participar em futuras licitações ou contratos em que o
Município for parte.

'1 1.7.7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentação dê outra proposta de preço.

í1-7.8 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mâis propostas, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio, em sessáo pública, para se conhecer a ordem de classificação.

11.7.9 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes
através dos meios usuais de comunicaçáo (E-mail ê publicaçáo no Diário OficiaÍ do MunicÍpio).

Rua Walíiedo BittencouÍt dc Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3:)66.8100, CEP - 86.250-000 Nova Saota Bárba.ra, Paraná -
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1 I .4 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preÇo

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitaçáo, exista erro grosseiro e
óbvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço total cotado prevalecerá e o
preço unitário será corrigido.

11.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal indicado na planilha de
serviços e o valor subtotal conferido, prevalece'á o valor conferido.

1í.7 - Será desclassiÍicada:
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12. DA compRoveçÃo DA REGULARTDADE FtscAL E Do olRElro oe pRerenÊuctl
DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EQUIPARADAS

12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a

documentação exigida para êfeito de comprovação de sua regularidade fiscal ê trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.2. Seá assegurado, como critério de desempale, a preferência de contratação para as ME,

EPP ou EQUIPARADAS.

12.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas

de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiorês à proposta

de menor preço classificada, desde que esla não tenha sido apresentada por oulra ME, EPP ou

EOUIPARADAS.

12.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessáo se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24

horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.5. No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo

alguma restrição na comprovação de sua regularidade Íiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do Município, para a

regularização da restrição e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de

negativa.

12.6. As certidôes deverão ser entregues à Comissão de Licitaçáo dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sançóes previstâs no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei . Federal n. o

8.666/1993.
12.7. Ap,ôs a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (e-mail e publicação no

Diário Oficial do Município). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes

lerão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. o 8.666/1993.

12.8. Caso a proponente vencedora náo apresente os documentos exigidos no item 12.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a epresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item '12.5, segundo a ordem de classificação.

12.9. Na hipótese de náo contrataçáo de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos ítens
anteriores, o objeto será adjudicado em favar da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

Rua walfredo Bittencoun de Mones n' 222, Certro, Fone 43. 3:166.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BtubarÀ Paranà -
www.nsb.pr gov.br

li



PREFEITURA IV1UNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

í3 - ADJUDTCAçÃo E coNrRArAçÃo
13.1 - Até a assinatura do contrato de empreitada, o Município de Nova Santa Bárbara poderá
desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabiveis, havêndo conhecimento de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamentc da licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato dê empreitada, a ser firmado
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a proponente vencedora da licitação, após a
homologação da licitaçáo, sendo que o prazo do mesmo será o constante no item 1 ."1 deste
edital.

13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada
(Conforme modelo do ANEXO 0í do presente Edital) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,
a partir da data de homologaçâo, sob pena de decair do direito de contratação, sujeitando-se às
penalidades da lei.

'13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebraÇão do contrato, quitação do
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou
visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.

13.5 - É facultado ao Município de Nova Santa Bárbara, quando a êmprêsa convocada não
assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na ordem
de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo íj nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro
classificado ou solicitar a revogação da presente.

t4 - RECURSOS

14."1 - E facultado a qualquer proponente formular reclamaçôes e impugnaçôes no transcurso das
sessões públicas da licitação, para que constem em Ata dos trabalhos.

14.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observaçôes feitas por parte das
proponentes. Elas poderáo ou não ser levadas em consideração pela Comissão dê Licitação para
efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernenle à
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto
ao Município de Nova Santa Bárbara.

14.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da
faculdade processual-

í5- DOS PRAZOS

í5.1 - O prazo de vigência do contrato será 24 (vinte e quatro) mesês, contados a partir da
assinatura do contrato de Empreitada.

15.2 - O ptazo de execuçâo será de no máximo 15 (quinze) meses, contados a partir da emissão
da ordem de serviços.

15.3 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou pronogado, com expressa anuência
do Contratante, nos seguintes casos:

l4
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14.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo í09, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações.
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15.3.1 - Alteração do projeto, e/ou espêcificaçôes técnicas e/ou memoriais, pelo Contratante.

15.3.2 - Por motivos de força maior ou caso foíuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição, epidemias, quarentenas,
avalanches, teÍremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes
e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham inÍluência direta sobre a execuçáo da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressão "força maior" deve também
incluir qualquêr atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação
ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

15.3.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao
contrato. Os atrasos provenientes dê greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de
suas eventuais subcontratadas, náo podêrão ser alegados como deconentes de força maior.

15.3.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como capâzes de justificar
quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao Contratante por escrito e devidamente
comprovados. Tais motivos serão julgados pelo Contratante após a constatação de veracidade de
sua ocorrência. E, só após poderá haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação
do prazo.

,I6. PENALIDAOES
No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da
açáo civil e criminal que couber:

16.1 - Multa de 0,1 % (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;

NOVA SANTA BARBARA

16.2 - Multa de 0,1o/o (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Cofratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

\- 16.3 - Multa de 'l% (um por cento) do valor contratual quando, por açáo, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

16.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o subitem í7.3, do presênte
edital;

16.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder.o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicaçáo da multa, sem prejuízo de outras sançóes contratuais;

16.6 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato conforme o estabelecido no item í8, do )resente edital;

16.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inrdoneidade, por pzzo a ser estabelecido pelo
Contrâtante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,

Rua Walfredo Bittencoun de Moraos no 222, CeÍÍÍo, Fone 43. 3::66.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Parará -
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observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

16.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Cãso a Contratada não venha a rec_olher a multa devida dentro do prazo determinado,
a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

16.9 - As sanções previstas nos subitens 17.1 a 17.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, nâo excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

í7 - RESCTSÃO

17.1 - O Contratante se reserya o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

\É 17.1.'1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

17 .1 .2 - Quando houver inadimplência de clárlsulas ou condições contratuais por parte da
Contrâtada e desobêdiência da determinação da fiscalização;

1 7. í .3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

17.'1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

17.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato .e à aplicação de multa dê conformidade com o estabelecido no
subitem í 7.6;

17.1.6 - A rescisáo do ccintrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuraçâo de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades

-:-- legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

í8 - F|SCALTZAçÃO, ACETTAçÃO, TESTES, RECEBTMENTO E POSSE DA OBRA

18.í - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratanle, com responsabilidades específicas.

18.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquertempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
c) Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

18.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍo, Fone 43. 3 166.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanú Bárbarê Paraná
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í8.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

18.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para
representá-la na execução do contrato.

18.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qu3Í deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalizaçáo e do órgão financiador da obra.

18.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser prêenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização.

'18.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorização prévia
da fiscalização.

18.9 - A ContÍatada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreçóes resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

18.í0 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contralada deverá atender às determinaçôes da fiscalização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

18.1'l - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.

''18.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03
(três) dias da data da formalizaçáo do Termo de Recebimento Definitivo.

19 - SEGURANÇA E MEDtCtNA DO TRABALHO

19.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando otrrigatório o uso dos EPls.

19.2 - O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada, Não se eximindo, a Contretada, de total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112n7, Portaria no 3.214
de 08/06f8, Normas Regulamenlares - NRs 01 ir 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

19.3 - Deverão ser observadas pela Contratadâ todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06fi8, Lei Federal no 6.514 de
22112n7. A Contratada nâo será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

t7
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18.12 - Após o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificarnente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execuçáo do contrato.
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19,4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de ãcidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perÍcia.

20. PAGAMENTO
2O.1 - A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, conforme cronograma
de execução. O pagamento será efetuado após aprovaçâo da folha de medição.

2O.2 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente atê í5 (quinze) dias úteis, após
a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes devidamente
protocolados, desde que atendidas às condições de para liberação das parcelas.

20.3 - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, êm 02 (duas) viâs (original e uma
cópia), no protocolo geral da Contratante.

20.4 - O faturamento deverá ser apresentado, conÍorme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execuçáo da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente à
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo Enge'rheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dcs sêrviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar
convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execução do
serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativo dê dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garântia por Tempo de Serviço - FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitâda e âutenticâda em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d) A liberaçâo da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.í) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através cc CRS;

e) A liberação da última parcela fica condicicnada à apresentação:

e.1) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objetô contratado
concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento PÍovisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são
de inteira responsabilidade dâ Contratada.

2í - DA CONTRATADA

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43 -1;:66.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara" Paraná
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21 .1 - As obrigaçóes desta licitação serão formalizadas através de registro de empenho e '

respectivo contrato.
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21.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o objeto, com prévia e
expressa autorizaçâo do Município, permanecendo a contratada como responsável pelo mesmo.

21.4 - Todos os documentos, declarações ou atestados apresentados, são de responsabilidade da
proponente, ficando a mesma sujeitâ às penalidades cabíveis em caso de fraude.

21.5 - A empreiteira caberá todas âs providênciss relativas a execução das obras como sejam:

21.5.1 - Fornecimento dos equipamentos e da máo de obra; satisfação de todas as exigências
legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de segurança e proteção;
manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuiçóes.

21.6 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART
junto ao CREA.

21.7 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Nova Santa Bárbara e os
empregados, subcontratados ou Íornecedores da empreiteira que, como tal, tenham relação com
a obra.

21.8 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido
para a execução desta obra.

21.9 - Fica convencionado que a execução da ôbra será regida pelo presente edital e seus anexos
(Disposições Gerais, Especificações Técnicas para a Execução de Obras Civis); pelo projeto
técnico; pela proposta da firma vencedoÍa e. toda a documentação da licitação que são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e
se omita será considerado especificado e válido.

21.1O - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local da obra uma cópia do
. Projeto Técnico (documêntos gráficos) fornecido pelo Município.
. Quantitativos referente à obra, fornecido pelo Município.
. Cronograma de execução da obra (constante da proposta).

21.11 - A empreiteira encaminhará ao Município, acompanhado de fotos e assinado pelo
Engenheiro responsável, um relatório semanal de visita à obra.

21.12 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou o comprometimento da
qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeit. as penalidades previstas neste edital.

21.13 - A empÍesa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na ausência
do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de obras, com experiência comprovada em
carteira de, no mínimo, 1 (um) ano em obras de construção civil.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3:166.8100, CEP - 86.250400 Nova Sarta Bárbar4 Paraná -
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21.2 - O Município de Nova Santa Bárbara, poderá, até o momento da assinatura do contrato,
desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer .

direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de aquisição do Edital.
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22 - DTSPOSTçÕES GERATS

22.1 - O Município de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de revogâr ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou
indenização.
22.2 - O Município de Nova Santa Bárbara poderá declarar a licitação deserta ou fracassada,
quando não ocorrerem proponentês à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou ao projeto e/ou às especificaÇões, respectivamente, ou anular quando ficar
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

22.3 - A participação nesta licitação implica a aceitaçâo integral e irretratável dos termos do edital
e demais documentos licitatórios.

22.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execuçáo da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos êfetivamente
executados, através de medição, e, quando for.o caso, dos materiais existentes no local da Obra,
pelos custos de aquisiçâo regularmente comprovados.

22.6 - A Comissão dê Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalaçôes
das proponentes durante a fase licitatória.

22.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa anuência do Contratante. Caso haja
autorização ê expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa subcontratar
serviÇos, está subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, que continuará
integral perante o Contratante, bem como, náo existirá vínculo entre o Contratante e a

*. subcontratâda, no entanto está responde solidariamente com o subcontratântê pela perfeição da
prestação.

22.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que câusar ao Contratante
ou a terceiros, por si ou seus representanles, na execução da Obra, ficando isento o Contratante
de toda e qualquer reclamação que possa surg'r êm decorrência dos mesmos.

22.10 - Por determinaÇão da Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizer na Obra, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

22-10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamentê entre o
Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 23.10.

22.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes, respêitando-se o limite
estabelecido no subitem 23.í 0.

22.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste êdital, êxcluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

Rua Walfredo BiÍencoun de Moraes n' 222, Centrc, Fone 43. 3:.166.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanra Bárbara Paraná -
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22.4 - Fica estabelecidô que toda e qualquer informação, esclarecimentos ou dado fornecidos
verbalmente por empregados do Município de Nova Santa Bárbara não serão considerados como
argumento para impugnaçóes, reclamaçôes e reivindicações por parte das proponentes.

22.7 - Cabeá a Contratada o pagamento ou o ressarcimenlo ao Contratante de todos os valores
de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou qualquer outra êntidade em
decorrência da execução do contrato.
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22.12 - Caso as datas previstas paa a rcalizaçâo de eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil
subsequente.

22.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, sâo protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto, seráo aceitos materiais com
qualidade, caracteristicas e tipo equivalentes ou similares.

22.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta
licitação.

22.15. As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e anexos, poderão
sêr solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara -
Paraná, Telefone (43) 3266-8114, nos horários compreendidos entre 8:00 às 12:00 e 13:00 às
17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-mail: licitacao@nsb. pr.qov. br até 07 (sete) dias
antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02)-
Ainda, demais informações, poderáo ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8114,
nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 1510712022.

oc

d ta
Preside Comissão de Licitação

Portaria. n" 01412022

Sylma on rim Valério
Secretário Municipal de Ass Social, do Trabalho e Geração de Empregos

Danilo Dassayev Gozi
Assessor Técnic: de Engenharia

Danilo DossaYev Gozi
t nr!r'rr"rrlr f v"

Í [l l'x ll l l.{'ÂlD

FítlEllgt Müntlo.I & tr. 5rnt Bâ.üofi,

Rua Walfredo Binencouí dc Moraes n'222, Cçntro, Fonc 43. 3::66.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BárbaÍr, Paraná -
www.nsb.pr.eov.br
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ANEXO N'Oí

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTA BARBARA E A EMPRESA
ABAIXO:

TOMADA DÉ PREÇOS N.8/2022

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de
TOMADA DE PREÇOS N'8/2022, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SnNrl aÁRelRn,
peSSoajurídicadedireitopúblicointerno'comsedeà-,Nova
Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no _, neste ato
repreSentadoporSeuPÍefeito-'brasileiro,casado,residenteedomiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATTf#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final está subscrevem, tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais âlterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui obieto deste contrato a conslrução de unidades habitacionais do Programa Minha
Casa, Minha Vida, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância
com os projetos, especificaçôes técnicas e demais peças e documentos da Tomada dê Prêços n'
8t2022

CLÁUSULA SEGUNDA. Dos ANExos CoNTRATUAIS
2.1. Fazem parte integrantê do presente contrato, como se nêle estivessem transcritos, os
seguintes documentos:
a) Edital de Tomada de Preços n" 812022, e seus Anêxos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno
conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu
objeto e a sua perfeita execução.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FORMA DA EXECUÇÃO
3.1. Os serviços necessários à conclusão da ot,ra, objeto deste contrato, serão executados em
conformidade com as especificações constantes no Edital de Tomada de Preços n" 812022.

Rua WalÊedo Bittencourt de Morass n' 222, Centro, Fone 43. 3::66.8100, CEP - 86.250{00 Nova Sanra B&bar4 Paraná -
trvw.nsb.pI.qov.br
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ESTADO DO PARÂNA

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atâs de
rêuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das .

partes.
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CúUSULA QUARTA. DO PREÇO
4.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de

R$_ , daqui por diante denominado 'Valor Contratual'

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro,

taxas e demais encârgos necessários à execuçãó do objeto contratado.

CúUSULA QUINTA. DAS CONDIÇÕES DE PAGAiiENTO
5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, conforme cronograma de
execuçáo. O pagamento será efetuado após aprovaçáo da folha de mediçáo.

5.2. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até í5 (quinze) dias
úteis, após medição e apresentação corretâ de cada fatura dos serviços execulados e
documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas'às cláusulas

contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

5.3. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumid r dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros'dados que julgar convenientes, náo apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitadâ(s), de confoÍmidade com o

demonstrativo dê dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionarja à apresentação

e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CÊUCNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) da quitaçáo junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

0 a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área
de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligaçôes definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçáo do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Rua Walfiedo Binencoun de Moraes n'222, Cenrro, Fone 43. 3 :66.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4 Paraoá -
*rvrv.nsb.pr.gov.br

ESÍADO DO PARANA
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clÁusuu sExrA - on vroÊNcra
7 .1 . O pazo de vigência do presente contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir

da data da assinatura do mesmo.

CLAUSULA SETIMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
7.1. A contratada obriga-se a entrêgar a obra concluída, sem nenhuma pendência e

provisoriamente recebida, em até 15 (quinze) mesês, contados a partir da emissão. da ordem de

serviços.

CúUSULA oITAVA - FISCALIZAÇÃo, ACEITAçÃO, TESTES, RECEBTMENTO E POSSE DA
OBRA
8.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabildades específicas.

8.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

d) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
e) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
D Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sanÇóes previstas no contrato de empreitada.

8.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

8.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da Íiscalização e do órgão financiador da obra.

8.7 - A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de Ocorrências - BDO,
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização.

8.9 - A Contratada será obrigada a reparar, conigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

8.í0 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Contratante reserva-se o direito de'bxecutá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalizaçáo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Rua Walfredo Biftencoun de MoÍaes no 222, CeÍltro, Fone 4]. 3:16ó.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BárbarÀ Paranà -
www.nsb.pr eov.br

8.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autoÍização prévia
da fiscalização.

8.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo cofn as normas
de segurança do trabalho.

8.5 - A Contratada deverá manter no local (a obra, preposto aceilo pela Contratante para



PREFEITURA MUNICIPAL 152
NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

CLÁUSULA NONA - SEGURÂNÇA E MEDICINA DO TRABALHO
9. 1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

9.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112177, Porlaria no 3.214
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 ê '18.

9.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiÇões de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do
Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 dê
22112n7. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores-

\- 9.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela
fiscalizaçáo em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviÇos e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciâda a necessária perícia.

í0.3 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03 (três)
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs oBRIGAÇÔes oa CoNTRATADA
11.1. Além das naturâlmente decorrentes do presente contrato, constituem obÍigações da
CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo mateíial e mão-de-obra que se façam necessários para
a execução total da obra, mesmo que não terham sido incluídos nas planilhas de quantitativos
pela CONTRATANTE, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encârgos e obrigaçóes trabalhistas, securitárias, prêvidenciárias,
fiscais ê comerciais, resultantes da execuçáo do contrato, relativos à mão-de-obra utilizada, bem

como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal da
CONTRATANTE ou têrceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3 166.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Paraná -
rvrrv.nsb.pr gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA - Do REGEBIMENTo DA oBRA
10.1 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será
emitido termo de recebimento provisório assrnado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.

10.2 - Após o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o
recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasiáo em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou
dêfinitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfêita execução do contrato.
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d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao

Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual,
especialmente no que se refere ao cumprimento das especificaçôes e prazo de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

f) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de Tomada de Preços n" 812022, durante toda a

execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNoA. DAS oBRIGAçÔes on CoNTRATANTE
12.1 Além das naturalmente decorrentes dc presente contrato, constituem obrigações da

CONTRATANTE:

!, a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no orazo avençado;
b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

CLÁUSULA DÉCIi'A TERCEIRA - OAS PENALIDADES
Serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber:

í 3.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusão da obra;

í3.2 - Multa de 0,'l% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em âté 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

''13.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor cont:atual quando, por ação, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obri?aÇões contratuais;

13.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou ,urídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de '15 (quinze) dias, da
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções conlratuais;

13.6 -Multa de 20olo (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato;

13.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da ConÍatada,
ocorrer à suspensão, ou declaraçáo de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo
Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

í 3.8 - A multa será cob'rada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado.
a mesma será descontada do valor das parcelas 'rincendas;

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3::6ó.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanra Bárbar4 Paraná -
w§,v.nsb.or.eov.br
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13.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada náo disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO
14.1 - O Contratante se reserva o direito.de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

14.1.'l - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

14.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

14.1.3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou
consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

'14.1.4 - Quahdo houver atraso dos serviços, senr justificativa aceita pelo Contralante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

14.1.5 - Decorrido período igual ou superior .: 1/3 (um terço) do prazo de execução sem
manifestaçáo quanto à êxecuçáo da obra pela eontratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicação de rhulta;

14.1.6 - A rescisão do contrato, quando ínotivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79_e 80 da Lei Federal no 8.666/93.
CLAUSULA DECIMA QUNTA - DAS ALTERAÇOES
I 5.1 . Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações
nas especificações técnicas, nas quantidaderi, nos prazos de execução ou nos valores,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DESPESAS oRçAIUIENTÁRIAS
'- 16.1. As despesas deconentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária

Dotações

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA. Do FoRo
'17.1 . Elegem ãs partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra -
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se
originem no presente contrato.

17.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Nova Santa Bárbara, .... de....... de 2022.

Rua Walfredo Binencouí de Moraes n" 222, Centro, Fonc 4J. 3.:ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
wwu.nsb.çr.gov.br

2022 3370 09.001.08.244.0380.2030 lO h.+.S0.51 .OO.OO Do Exercicio

21

't3.9 - As sançôes previstas nos subitens 14.1 a 14.7 inclusive, poderão cumular-se, porém, não
poderão exceder a 30o/o (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

programática da da fonte
da
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Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittençou.t d€ Moiaes no 222, Ccnto, Fone 43. 3:166.8100, CEP - 86.25M00 Nova Santa Bárbarq Pâ.aná -
www.nsb.pr gov.br
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ANEXO NO 02
(Razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CARTA. CREDENCIAL

Qnsenr o Uce!,Qnserir A!d, de (bSglr nê§ de (inseiLo ano)

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA OE PREçOS NO 812022

Objeto: Contratâção de empÍesa especializada para construção de unidades habitacionais
do Programa iiinha Casa, Minha Vida.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade,
tnserrronumeroeoo oem , na qualidade de responsável legal pela proponente

(inserir o nome da oroponente), vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor
tnserrr o nome com , carteira de identiCade (inserh o número e o ôroão'emissor), é a

pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preÇos, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsável)

OBS: Firma reconhecida do responsávêl legal

Rua Waltedo Bittencoun de Moracs n' 222, Cenúo, Fone 41. 3:166.8100, CEP - 86.250{00 Nova Saota BiáôarÀ Paraná -
§$§.nsb.or gov.br
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(Nome, RG no e assinatura do represêntante legal)
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ANEXO N'03
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

À
Comissão de Licitação.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 812022

Objêto: Contratação de emprêsa especializada para construção de unidades habitacionais
do Programa Minha Casa, Minha Vida.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que â mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, do
Edital e em apreço.

(carambo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3:)6ó.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbam, Pamná -
wwrv.nsb.or gov.br
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

(lnserir o locú, (inserir o dia) de Ansgi!_g_mês) de (inserir o ano)



158rÇillt?l

It*lf
.l+icÉ!É_

PREFEITURA IÚUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESIADO DO PARANA

ANEXO NO 04

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N'8/2022

Objeto: Contratação de empÍesa especializada para construção de unidades habitacionais
do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Declaramos que o Engenheno Gn§9i!__0omZ9omp!@), CREA no (inserir o
número) da proponente (insertr o nome da prooonente), devidamente credenciâdo, visitou o

-- local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epÍgrafe.

(inserir o locah, in erir o dia de [nse4I- ) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo Município)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatur,: do Engenheiro hâbilitado da proponente)

Rua WalÍiedo Bittencoun dc Moraes n'222, CentÍo, Fone 43. 3'166.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbala, Parana -
www.nsb.p[ gov.br

ll
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

DECLARAÇÃo FoRMAL DE DISPENSA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 812022

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (,nse,r o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que náo o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

Local e data, ..........

(Nome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfiedo Bittencourt dc Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3-166.8100, CEP - 86,250{00 Nova Santa Bárbar4 PaÍaná -
wrvw.nsb.pr gov.br

)_

ANEXO NO 05
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)
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ESTADO DO PARANA

ANEXO NO 06
(razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DEcLARAçÃo DE RESpoNSABILtDADE rÉcNrca

A Comissão de Licitâção

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 812022

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de unidades habitacionais
do Programa Minha Casa, ilinha Vida.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe ê de acordo com a Resolução no 218 de
29106n3 e no 317 de 31/'10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Especialidade

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencêm ao nosso quadro
técnico de proÍissionals permanentês, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

@seirc tocal, Unsglt_o clia) de (rnserrr o_mê$ de (inSCiru\

Lote no Nome CREA no Data do
Reqistro

Assinatura

E

(caÍimbo, norne, RG no e assinatura do responsávêl legal)

Rua Walfrcdo Bittcncoun de Mora€s í' 222, Centrq Fone 43. 3::66.8100, CEP - 86.250{QO Nova Santa BáÍbar4 Paraflá -
www.nsb,pr eov-br
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